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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 13 de now=mbro de 1959 

of/440/59 

Senhor Presid-nte 

Estamos submetendo a  consideração desse Poder Legislati-
vo o incluso projeto de Lei n2  275, desta data, que autoriza a 
aquisição de um imóvel do Sr.Setembrino Àubbo , sito nas proxi-

midades dc Cemiterio 'Tunici sal. 
Dite 'movei foi atinide Pelo Plano Diretor da cidade e 

será utilizado para futura =liana° do Cemiterio Municipal, lado 
Sul. 

O pronrietario dc referido terreno não podendo mais dia- 
^ 
por dc neso propos a venda amigavel a esta Prefeitura Municipal 

A 
pele Preço ajustado de Cr$60.0Y),00 en 3 prestanges. Existíndo 
recursos orçamentarics Para este fira e por ser o Preço bastante 

razoavel, resolvemos encaminhar o referido preejto a essa Gama-

ra . 
 a fim de obtermos a autorização para fe&arnos o negocio o que 

liquidaria e-1 definitivo o assunto. 
Eram estas Sr.Presidente as considerac(es que julgamos 

oortunc fazer em torno do mencic-ado assunto. 
A 

Limitados ao exposto colhemos o ensejoa ara reiterar 

a V.S. nossos pret 	test ma e con ideranao 

Jose Mario Ik)naco 

Prefe'to 

A 

Sua SeLnkOria 
O Senhor Anacleto Adcrindc Tedesco 

DD.Presidente da Cavara de Vereadores 

Nesta cidade  



de ere eito Mu=nii ipal, em 13 de novembro 1959 G 0N.  

Jose Mario Moanc It Prefeito 	
o.eg. no Livro de Leis n 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE L.EEI 
NQ 275 

15 de novembro de 1959 

AUTORIZA A AWISIÇO DE 

UM IMÓVEL.- 

JOSÉ BRIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves. 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a senlinte Lei: 

Art212- Fica o Poder Execirtive autorizado a adquirir 

com todas as cautelas legais , de Setembrino Rubbo, uma area 	de 

terras de forma retangular , com 377 mq., 	sita nos fundos da Sal- 

danha Marinho 	nesta cidade, parte integrante do lote urbano n2  

15, com as sezuintes confrontaçoes: Norte, na extensa° de 13 mts. 

por uma passagem ; Sul 	na mesma extensac ccm propriedade de her- 

deiros Pasquali ; Leste e Oeste 	com a extensão de 29 mts. com  ter 

ras de Benedito Morbini e outros e Vitorio Dalla Pozza respectiva- 

mente. 

escritura Cr$20.00(409(vinte mil cruzeiros) ;Cr$20.000,00(vinte rad 

cruzeiros) a seis meses do primeiro, pagamento e os restantes Cr$ 

20.000,00(vinte mil cruzeiros) a 12 (doze) meses sempre do primei- 

ro nagamento, sem juros. 
Art232-As despesas decorrentes com a aquisição deste 

;cvel e atribuidas ao corrente exercício 	correrao nela verba 
codigc geral 8.89.4 -Despesas Diversas letra "a" da atual Lei de 

á 	Meios. 

Art242- Esta Lei entrara em vgo/-; na data de sua pu- 
blicaçac 	revogadas as disnosiçoes em contrario. 

Art222- O custo total do imóvel será de Cr$60.000,00 

(sessenta mil cruzeiros), paráveis da seguinte maneira: No ato da 

a fi. Data suprcfr. 

Secretário do Município 
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